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Decisão Coren-PI n.º 208, de 18 de dezembro de 2024. 

 
Dispõe sobre o estabelecimento de um padrão 

nas Identidades Visuais de Eventos e 

Atividades do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí 

 

O Plenário do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí (Coren-PI), no uso de 

suas competências legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973, e 

pelo Regimento Interno aprovado pela Decisão Coren-PI nº 154/2023, homologada pela 

Decisão Cofen nº 037/2024, respectivamente, e; 

CONSIDERANDO que a padronização de identidades visuais para eventos e 

atividades promovidas pelo Coren-PI é uma estratégia indispensável para a consolidação da 

imagem institucional, fortalecimento da comunicação com os públicos de interesse e garantia 

de continuidade e reconhecimento da marca; 

CONSIDERANDO que, no contexto do Coren-PI, cujas ações impactam 

diretamente os profissionais de Enfermagem e, indiretamente, a sociedade como um todo, 

uma identidade visual coerente e padronizada contribui para: 

 1. Reconhecimento Institucional: A repetição de elementos visuais 

fortalece a associação entre o Coren-PI e os valores que ele representa, como ética, 

profissionalismo e compromisso com a saúde. 

 2. Diferenciação e Credibilidade: Identidades padronizadas permitem que 

o Coren-PI se destaque entre outras organizações e reforça sua autoridade como representante 

legítimo da Enfermagem. 

 3. Comunicação Clara e Consistente: Elementos gráficos consistentes 

facilitam a identificação dos eventos e atividades como iniciativas do Coren-PI, transmitindo 

confiança e profissionalismo aos participantes; 

CONSIDERANDO que mudanças frequentes ou não controladas nos elementos 

visuais comprometem a uniformidade e a memória visual construída ao longo do tempo; 

CONSIDERANDO que a  normatização das identidades visuais para as atividades e 

eventos do Coren-PI trará um maior alinhamento institucional, reforçando o senso de 

pertencimento entre os profissionais de Enfermagem, bem como facilitará o reconhecimento 

por parte do público, consolidando a presença do Coren-PI como referência nas atividades 
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em questão;  

               CONSIDERANDO que a uniformidade visual, respaldada por uma decisão do 

plenário, assegura a continuidade da identidade do Coren-PI ao longo dos anos, reforçando o 

comprometimento da autarrquia com a valorização e a representatividade da Enfermagem; 

              CONSIDERANDO o Guia de Comunicação do Sistema Cofen/ Conselhos 

Regionais de Enfermagem, 2ª edição – 2024, que estabelece diretrizes, ações e princípios que 

devem reger a política de comunicação dos conselhos de Enfermagem;  

CONSIDERANDO a deliberação da 598ª Reunião Ordinária do Plenário, ocorrida nos 

dias 16 e 17 de dezembro de 2024; 

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar os modelos de Identidades Visuais, e algumas de suas variações, 

apresentados no Anexo I pela Assessoria de Comunicação, que serão utilizadas em 

capacitações, encontros, reuniões e demais atividades do conselho, garantindo unidade dentro 

da identidade institucional do Coren-PI; 

Art. 2º Limitar Alterações sem Aprovação: Qualquer modificação nos elementos 

visuais deve ser previamente avaliada e aprovada pelo plenário do Coren-PI, assegurando a 

continuidade da imagem definida; 

                 Art. 3º Criar diretrizes claras para a aplicação dos logotipos e elementos visuais, 

especificando cores, tipografias e possíveis variações para evitar descaracterizações;  

§ É permitido usar cores fora da identidade visual em casos específicos como campanhas 

temáticas, mas sempre respeitando as regras de legibilidade.  

                 Art. 4º A presente decisão deverá ser comunicada a todos os setores envolvidos na 

organização das atividades, bem como à equipe responsável pela produção e aquisição de 

materiais relacionados; 

                                   Art. 5º Essa decisão entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

Teresina, 18 de dezembro de 2024 
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Dr. Samuel Freitas Soares                          Deusa Helena de Albuquerque Machado 

  Conselheiro Presidente                                               Conselheira Secretária  
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ANEXO I 
 

 
                                 Figura 1                                                                   Figura 2 

 

 
                               Figura 3                                                                       Figura 4 

 

 
 

                            Figura 5                                                                         Figura 6 

 

Figuras: 1, 2, 3, 4, 5 e 6 – Semana da Enfermagem. Logo formada pela junção de cinco 

hexágonos (dispostos em um formato que lembra uma colmeia). No interior de cada 

hexágono tem-se os seguintes símbolos: lâmpada, seringa, serpente, cruz e mapa do 

Piauí. A Resolução do Conselho Federal de Enfermagem – Cofen Nº 218/1999 

discrimina os  significados dados aos símbolos utilizados na Enfermagem: 

. Lâmpada: caminho, ambiente 

. Cobra: magia, alquimia 

. Cobra + cruz: ciência 

. Seringa: técnica 

. Enfermeiro: lâmpada e cobra + cruz 

. Técnico e Auxiliar de Enfermagem: lâmpada e seringa 
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                            Figura 7                                                               Figura 8 

 

 

 

 

 
                           

                          Figura 9                                                                  Figura 10                                                                                         

 

Figuras 7, 8, 9 e 10 – Seminário Administrativo do Coren-PI (SEMAD). Esta 

identidade visual apresenta o texto “SEMAD COREN-PI” e o respectivo ano vigente 

em letras maiúsculas e na cor preto, disposto à direita de um elemento gráfico. A 

palavra “SEMAD” está em destaque com um tamanho maior, enquanto “COREN-PI 

2024” aparece logo abaixo com uma tipografia menor. O elemento gráfico à esquerda 

mostra três figuras humanas estilizadas em tons de cinza e preto, representando união e 

trabalho em equipe. Elas seguram juntas um conjunto de peças de quebra-cabeça 

coloridas (azul, verde, rosa e amarelo), simbolizando integração, cooperação e a 

construção coletiva. A composição transmite uma mensagem de colaboração e 

conexão. 
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                              Figura 11                                                       Figura 12 

 

 

Figuras 11 e 12 - A logo do Coren Capacita reflete o propósito da iniciativa de 

fomentar o conhecimento por meio de capacitações e treinamentos aos profissionais de 

Enfermagem em todos os cantos do Piauí. O elemento visual principal combina o 

caminho percorrido em busca de conhecimento – curso – e o resultado desse caminho – 

diploma. As cores predominantes são tons de azul, simbolizando confiança, 

conhecimento e profissionalismo, com um gradiente inferior que traz uma vibração 

moderna e inovadora. A identidade visual reforça a ideia de um programa acessível e 

interativo, que busca capacitar os profissionais de Enfermagem de forma inclusiva e 

ampla, alcançando todas as regiões do estado. 

 

                      
 

                              Figura 13                                                                 Figura 14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Figura 15                                                              Figura 16 
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Figuras 13, 14, 15 e 16  - A logo composta pelo texto “Clube de Benefícios Coren-PI” 

utiliza duas tonalidades de azul. O termo “Clube de” está em letras minúsculas e na cor 

azul claro, enquanto “benefícios” está parcialmente em azul escuro, exceto pelo 

símbolo “$” no final, que está em azul claro. Abaixo, aparece “Coren-PI” em azul 

escuro. À esquerda, há dois elementos gráficos abstratos em forma de losangos 

inclinados, um azul claro na parte superior e outro azul escuro na parte inferior, 

sugerindo dinamismo e modernidade. 

 

 

                  
                             Figura 17                                                                 Figura 18 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                             Figura 19  

 

Figuras 17, 18 e 19 - A logo do Coren Itinerante utiliza uma paleta de tons de azul e 

apresenta elementos visuais que destacam a missão do projeto. O elemento superior diz 

respeito a um ícone de localização estilizado, representando mobilidade e 

acessibilidade. Dentro do ícone, há um mapa do estado do Piauí, com uma rota 

pontilhada indicando o deslocamento e a abrangência da iniciativa. A palavra 

“COREN”, em azul claro, seguida de “ITINERANTE”, em um azul mais escuro e em 
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letras maiúsculas, ressaltando o dinamismo e a presença nos municípios do interior. A 

composição reforça o compromisso do Coren-PI em atender profissionais de 

Enfermagem em regiões sem unidades físicas, levando serviços essenciais diretamente 

às comunidades. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                         Figura 20                                                                Figura 21 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
                 Figura 22 

 

Figuras 20, 21 e 22 – Marcha Pela Humanização do Parto. A identidade visual foi uma 

iniciativa da Associação de Obstetrizes e  Enfermeiros Obstetras (Abenfo), 

desenvolvida por um professor piauiense. 
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                             Figura 23                                                                         Figura 24 

 

 

 

 

 

 

                             

 

 

 

 

 

 

 

 

                       Figura 25 

 

 

 

Figuras 23, 24 e 25 - Marca Coren-PI no Congresso Brasileiro dos Conselhos de 

Enfermagem (CBCENF). A logo combina elementos culturais e geográficos com 

inovação e identidade, simbolizando o orgulho regional e a representatividade da 

Enfermagem no estado. A palavra “Piauí +” em letras estilizadas e multicoloridas, 

acompanhada da palavra “Enfermagem” em azul logo abaixo. Cada letra de “Piauí” 

contém elementos que remetem a ícones representativos do estado do Piauí e da 

Enfermagem: 

• P: Representa o Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, em azul e 

cinza, destacando a identidade institucional. 

• I: Faz referência à Ponte Estaiada, um marco arquitetônico de Teresina, na cor laranja, 

que remete ao Sol vibrante da cidade. 

• A: Remete à Pedra Furada, ponto turístico de São Raimundo Nonato e símbolo do 

berço do homem americano, na cor verde, com uma abertura central branca. 

• U: Representa uma castanha de caju, fruta típica do Piauí, também na cor amarela. 

• I +: Finaliza com o “I” em laranja e o símbolo “+” em azul, reforçando a ideia de 

progresso, união e pertencimento. 

 
 

http://www.coren-pi.org.br/
mailto:protocolo@coren-pi.org.br


Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 

Fone: (86) 3122-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                         Figura 26                                                                         Figura 27 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        

                                                             Figura 28 

 

Figuras 26, 27 e 28 - A identidade visual apresenta o busto da professora Benevina 

Vilar, figura que dá nome à maior honraria da Enfermagem piauiense. Desde 2021, o 

Prêmio Benevina Vilar valoriza e reconhece enfermeiros, técnicos e auxiliares de 

Enfermagem que com comprometimento, dedicação e contribuições significativas, 

foram e são fundamentais para o desenvolvimento da categoria no Piauí. A honraria é 

concedida em votação popular. Benevina Maria Vilar Nunes Teixeira, a “Bené”, como 

era carinhosamente conhecida, construiu uma linda trajetória na enfermagem. 

Reconhecida pelo profissionalismo, ética, generosidade e humanidade no ensino da 

enfermagem, Bené consolidou o seu nome na história da profissão no Piauí. Benevina 

Vilar faleceu repentinamente em 11 de julho de 2021. 
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Figura 29 

Figura 30 

Figura 31 Figura 32 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 29, 30, 31 e 32 . O destaque principal da logo é o texto centralizado em letras 

brancas e maiúsculas: “CORRIDA DA ENFERMAGEM”, onde as palavras “ENFER” 

e “MAGEM” aparecem em uma fonte robusta e destacada.  

 

À direita do texto, há um elemento gráfico representando a letra “R” com uma figura 

estilizada de uma pessoa em movimento, feita com linhas curvas e uma esfera para 

representar a cabeça. Esse símbolo traz dinamismo e faz alusão ao conceito de corrida, 

movimento e saúde física. A cor cinza do ícone contrasta suavemente com o fundo 

azul, complementando o visual. 

 

Na base da logo, o nome “Coren-PI” (Conselho Regional de Enfermagem do Piauí) está 

http://www.coren-pi.org.br/
mailto:protocolo@coren-pi.org.br


Autarquia Federal – Lei 5.905/73 

Rua Magalhães Filho, 655 – Centro/Sul – Teresina-PI 

CEP: 64001-350 – CNPJ: 04.769.874/0001-69 

Fone: (86) 3122-9999 – Site: www.coren-pi.org.br 

E-mail: protocolo@coren-pi.org.br 

 

 

Figura 33 Figura 34 

Figura 35 

em destaque, com uma tipografia moderna e clara. Abaixo do texto, há um pequeno 

ícone de lâmpada, que faz referência ao Sistema Cofen/Conselhos Regionais de 

Enfermagem. 

 

Essa combinação de elementos visuais transmite profissionalismo, movimento e 

celebração, características essenciais de um evento como a Corrida da Enfermagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 33, 34 e 35.  No topo da imagem, há um símbolo composto por cinco figuras 

humanas estilizadas que formam um círculo. Cada figura é representada por um 

pequeno círculo (cabeça) e um bloco em formato retangular com extremidades 

arredondadas (corpo). Elas estão dispostas em uma estrutura circular, alternando tons 

de rosa, vermelho e laranja. Esse círculo representa união, trabalho em equipe e 

integração, valores fundamentais para os Auxiliares e Técnicos de Enfermagem. O 

formato circular também sugere dinamismo, movimento contínuo e colaboração. As 

cores quentes reforçam a ideia de calor humano, cuidado e energia. 

  

O nome do evento, ENATEPI, está em letras grandes, maiúsculas e em uma tipografia 

robusta e moderna na cor preta. A escolha da fonte transmite seriedade, 
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Figura 38 

Figura 36 

Figura 17 

profissionalismo e solidez, reforçando a importância do evento. Logo abaixo está 

escrito:  “ENCONTRO DE AUXILIARES E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM DO 

PIAUÍ”. 

  

Essa identidade visual, ao combinar cores vibrantes, um símbolo inclusivo e uma 

tipografia robusta, comunica organização, pertencimento e celebração, refletindo o 

propósito do evento: promover um encontro significativo para os Auxiliares e Técnicos 

de Enfermagem do Piauí. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 36, 37 e 38. A imagem principal contém duas figuras humanas estilizadas. 

Elas aparecem com os braços erguidos e entrelaçados, formando uma espécie de “V” 

aberto ou coração estilizado. A figura da esquerda é azul, transmitindo confiança, 

harmonia e profissionalismo. A figura da direita é cinza, simbolizando neutralidade, 

equilíbrio e seriedade. A disposição das figuras representa união, colaboração e 

integração dos profissionais de Enfermagem. 

  

A palavra “encrepi” é destacada em letras minúsculas e apresenta duas cores: Azul e 

Cinza, com o “pi” remetendo ao estado do Piauí. A escolha por letras minúsculas traz 

uma imagem moderna, acessível e amigável, sem perder o profissionalismo. Logo 
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Figura 40 
Figura 41 

abaixo do nome “encrepi” está o texto: “Encontro do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí”. A fonte é simples, legível e discreta, mantendo o foco nos 

elementos principais.  

 

Essa construção gráfica reflete um ambiente institucional, colaborativo e humano, 

reforçando o papel do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí como mediador e 

promotor de encontros e debates significativos para a categoria. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figuras 39, 40 e 41 - A imagem contém três figuras humanas estilizadas, representadas 

por círculos (cabeças) e linhas curvas (corpos). As figuras estão conectadas em uma 

estrutura contínua e interligada, simbolizando união, parceria e integração. As cores são 

azul, cinza e chumbo, cores do Sistema Cofen/Conselhos de Enfermagem. 

                             

A sigla “EERT” aparece em destaque com letras maiúsculas e robustas. O uso de letras 

maiúsculas reforça a importância e o caráter institucional do evento. Logo abaixo da 

sigla, o nome completo aparece: “Encontro de Enfermeiros Responsáveis Técnicos”. A 

Figura 39 
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Figura 42 Figura 43 Figura 44 

Figura 45 Figura 46 

Figura 47 Figura 48 

tipografia é discreta e moderna, garantindo clareza e fácil leitura. 

 

Assim, a identidade visual do EERT reflete uma imagem moderna, integrada e 

profissional, destacando o protagonismo e a importância dos Enfermeiros Responsáveis 

Técnicos como pilares essenciais na gestão e na qualidade dos serviços de saúde. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As identidades visuais buscam estabelecer um padrão para as reuniões que fazem parte 

da rotina produtiva do conselho, em especifíco: A Reunião Ordinária de Plenário, a 

Reunião Ordinária de Diretoria, a Reunião Ordinária da Câmara de Ética, e suas 

respectivas reuniões extraordinárias: Reunião Extraordinária de Plenário e Reunião  
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Extraordinária de Diretoria. De maneira geral, a identidade visual apresenta-se com 

siglas dispostas em letras maiúsculas, na cor azul – predominante no Sistema 

Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem - com os seus significados, por extenso, na 

parte superior, também em letras maísculas, reforçando a seriedade, importância e 

caráter institucional das reuniões.  

http://www.coren-pi.org.br/
mailto:protocolo@coren-pi.org.br

		2025-01-13T10:16:24-0300
	SAMUEL FREITAS SOARES:03727789336
	Eu sou o autor deste documento


		2025-01-13T10:17:08-0300
	DEUSA HELENA DE ALBUQUERQUE MACHADO:80528155334
	Eu sou o autor deste documento




